
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XANGRI-LÁ

PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO
PROJETO DE LEI Nº 035/2017.

PROJETO  DE  LEI  Nº  035/2017  -  De  autoria  do  Vereador  Valmir  Dall’gnol,
Autoriza o Poder Executivo a firmar parceria com instituições e empresas
privadas  com  a  finalidade  de  construir,  restaurar  e  manter  os  decks  de
acesso  à  beira  mar  do  Município  de  Xangri-Lá,  facilitando  o  acesso  às
pessoas com necessidades especiais.

              Relatório 

Analisando o projeto, o relator Ver. Fábio Júnior Ramos, acolhendo na íntegra
o  anexo  parecer  jurídico,  sugere  a  remessa  deste  Projeto  a  Plenário  para  sua
apreciação.
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Ver. Frederico Freire Figueiró

Secretário

Xangri-Lá, 10 de Julho 2017.


